
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

mi CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DELIBERí^ÇAO NQ , DE

R-~0009
|.-r;-...... ç-j

DE 1967.

câmara Municipal da Duque de Caxias, decreta

e eu sanciono a seguinte Deliberação;

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo auto.

rizado a doar ao Poder Judiciário - Comarca de Duque de Ca

xias, material permanente ate o valor de N/lJ'] 630,00 (quatro

mil e seiscentos a trinta cruzeiros novos).

Art. £2 - Revogara-se as disposições era contra

Prefeitura Municipal da Duque de Caxias, era/ de

A/cr de 1967.
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